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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de 14 de Dezembro de 2016, foram, pela Câmara Municipal de 

Mora ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 

PROCEDIMENTO TIPO POR CONCURSO PÚBLI-

CO "PARQUE VERDE-CONSTRUÇÃO DO PARQUE 

URBANO E ESPAÇO MULTIUSOS PARA A JUVEN-

TUDE" - ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO: 

Face ao parecer do Relatório Final, a Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade adjudicar 

à firma ArquiJardim, S.A., a execução da 

empreitada “Parque Verde - Construção do Par-

que Urbano e Espaço Multiusos para a Juventu-

de”, pelo valor de 987.104,63 €, oitocentos e 

oitenta e sete mil cento e quatro euros e ses-

senta e três cêntimos, mais IVA, por apresentar 

a proposta mais vantajosa, com base nos crité-

rios de adjudicação estabelecidos.  

PROCEDIMENTO TIPO POR CONCURSO PÚBLI-

CO "PARQUE VERDE-CONSTRUÇÃO DO PARQUE 

URBANO E ESPAÇO MULTIUSOS PARA A JUVEN-

TUDE" - MINUTA DO CONTRATO: A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do contrato, do presente procedimento 

nos termos da presente proposta.  

EMISSÃO DE CERTIDÃO - ISENÇÃO DE LICENÇA 
DE UTILIZAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade emitir parecer favorável de 
harmonia com o parecer da Divisão de Obras e 
Urbanismo ao pedido de certidão comprovativa 
de que não era exigível a licença de utilização à 
data de construção do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo n.º 646 da freguesia 
de Pavia, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Mora sob o n.º 178 da mesma fregue-
sia, com a área de implantação e de construção 
de 103,00 m2, implantado no prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o artigo 38, Secção Z, 
designado Courela do Pomar em nome de José 
Paulino Vinagre Vieira. 
 
TABELA DE PREÇOS 2017: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade aprovar as seguintes 
tabelas de preços para o ano de 2017: 
 
- Tabela de Preços - Livros e Publicações; - Tabela 

de Preços de Bilhetes - entrada Núcleo Regional 

Megalitismo e Bilhete Conjunto Fluviário/Museu; 

- Tabela de Preços - Produtos Loja Museu; - Tabe-

la de Preços - Produtos à Venda no Museu - Con-

signação; - Tabela de Preços - Obras e Urbanis-

mo; - Tabela de Preços - Piscinas Municipais; - 

Tabela de Preços - Bilheteira Fluviário de Mora 

2017; - Tabela de Preços - Cafetaria e Restauran-

te Fluviário de Mora; - Tabela de Preços - Loja do 

Fluviário de Mora; - Tarifas de Água, de Sanea-

mento e de Resíduos Sólido.  

CONCURSO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS NO ÂMBITO DA SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA NO FLUVIÁRIO DE MORA E NO MUSEU 

REGIONAL DO MEGALITISMO DE MORA - ADJU-

DICAÇÃO E APROVAÇÃO DO CONTRATO: Face ao 

parecer do Relatório Final, a Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade adjudicar à firma Ron-

segur - Rondas e Segurança, Lda., a Prestação de 

Serviços no Âmbito da Segurança e Vigilância no 

Fluviário de Mora e no Museu Regional do Mega-

litismo de Mora, pelo valor de 51.978,00€, cin-
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quenta e um mil novecentos e setenta e oito 

euros, acrescido de 23% IVA (11.954,94€), o que 

faz o total de 63.932,94€, sessenta e três mil 

novecentos e trinta e dois euros e noventa e 

quatro cêntimos, por apresentar a proposta mais 

vantajosa, com base nos critérios de adjudicação 

estabelecidos. Mais  deliberou por unanimidade 

aprovar a referida minuta do contrato, do pre-

sente procedimento nos termos da presente pro-

posta.  

DESPACHOS DO SENHOR PRESIDENTE: A Câmara 

Municipal tomou conhecimento dos seguintes 

despachos do Senhor Presidente:  

Em que determinou o seguinte: Dada a inexis-

tência de recursos internos próprios para desen-

volver este trabalho, torna-se necessário recor-

rer à contratualização de serviços externos espe-

cializados para a prestação dos serviços na Uni-

versidade Sénior em Mora, de forma a capacitar 

a equipa municipal que ficará encarregue da 

coordenação e dinamização do espaço. Neste 

contexto, de acordo com o estatuído nos n.os 5, 

6 e 10 do art.º 55.º do Orçamento de Estado 

para 2016, aprovado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 

de março, a celebração deste tipo de contratos 

carece de parecer prévio favorável do Presidente 

da Câmara que verifica o cumprimento dos pres-

supostos previstos no n.º 6 do mesmo normativo. 

Com efeito, tratando-se de um parecer prévio à 

abertura do procedimento, o cumprimento dos 

pressupostos serão garantidos e salvaguardados 

no âmbito do procedimento de contratação 

pública. Este procedimento terá por finalidade a 

contratação de 1 pessoa para a prestação do ser-

viço referido, pelo período de 1 mês, dando cum-

primento ao previsto nas Opções do Plano 2016-

2019.  

Em que determinou, aprovar a 10ª. Alteração ao 

Orçamento da Despesa de 2016, a 10ª. Alteração 

às Grandes Opções do Plano 2016-2019 e 1ª. 

Alteração ao Plano das Atividades Mais Relevan-

tes 2016-2019.  

MODERNIZAÇÃO - AC 2020 - PROGRAMA INTER-

MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATI-

VA: A Câmara Municipal deliberou por unanimi-

dade integrar a candidatura ao Portugal 2020, no 

âmbito do processo de modernização adminis-

trativa dos serviços municipais, elaborada pela 

CIMAC e aprovar o Acordo de Parceria.  

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PUBLICA O PRE-

SENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO SER 

AFIXADOS  

 

Mora, 15 de Dezembro de 2016 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mora  
 

 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 
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